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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  
  

           Que entre si fazem, de um lado, 
na qualidade de contratante, o 
Município de Coronel Xavier 
Chaves, e de outro, como 
contratado a firma TRIAMA BD 
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 
LTDA, nos termos das cláusulas e 
condições a seguir fixadas: 

 
         Pelo presente instrumento o Município de Coronel Xavier Chaves inscrito no CNPJ sob o n. 
18.557.546/0001-03, isento de inscrição Estadual, com sede na Rua Padre Reis, 84, na cidade de Coronel 
Xavier Chaves – MG, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor Fúvio Olímpio de Oliveira Pinto, CPF n. 898.880.906-82, e a empresa Triama BD Peças E 
Serviços Automotivos Ltda, CNPJ nº 11.078.678/0001-03, com sede na Rua Do Rosário, nº 1599, Bairro São 
José, na cidade de Bom Despacho/MG, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
Marcelo José Nery Silva, CPF nº 403.755.446-15, resolvem firmar o presente contrato de fornecimento, 
como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 17/2018, Pregão 
Presencial nº 07/2018, sob a regência da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, cada qual 
naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto  
 

AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA E IMPLEMENTO AGRÍCOLA. 
 

2- CLÁSULA SEGUNDA - Das condições Gerais 
 

São condições de execução do presente contrato: 
 

I - O PRODUTO LICITADO DEVERÁ SER ENTREGUE, EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, no almoxarifado da 
prefeitura, conforme Ordem de Fornecimento, emitida pelo Departamento de compras da Prefeitura 
Municipal de Coronel Xavier Chaves. 

II - A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o previsto 
neste contrato e no instrumento convocatório podendo devolvê-lo e aplicar o disposto no art.24, inciso XI, 
da Lei Federal 8.666/93; 

III - O produto licitado deverá ser de primeira qualidade, e em perfeitas condições de uso no ato da 
entrega. 

IV - Todos os equipamentos devem ser novos de fábrica, com ano de fabricação do equipamento referente 
ao ano corrente. 

V - Os equipamentos devem atender a garantia mínima de um ano ou horas de trabalho conforme manual 
de garantia e operação do equipamento. 

VI - As especificação dos equipamentos devem estar de acordo com as normas técnicas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), além de apresentar certificação ROPS/FOPS. 
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VII - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela CONTRATADA, ficando a 
mesma passível de penalidades e sanções, inclusive rescisão; 

VIII - Toda documentação constante do instrumento convocatório, seus Anexos, proposta etc., são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita 
em outro, será considerado especificado e válido. 

IX - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

 
3- CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações das Partes 

 
São Obrigações das partes: 
 
I - Da CONTRATANTE: 
 

a) Manter rigorosa fiscalização quanto ao fornecimento dos produtos ora contratados; 
 
b) Efetuar o pagamento, até conforme mencionado no item (06, subitem I), após a apresentação da fatura 
ou nota fiscal, 

§1º A Administração se reserva no direito de efetuar o pagamento somente do produto que for adquirido, 
mediante apresentação de requisição, devidamente assinada pela Administração Municipal.    

§2º A Administração Municipal se reserva no direito de proceder a devolução do produto caso este seja 
entregue com defeito ou já tenha sido utilizado. 
 
      II - Da CONTRATADA: 
 
 a) Manter durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato art. 55, inciso XIII, da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 

b) Fornecer o PRODUTO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da ordem de fornecimento, emitida pelo 
Departamento de compras da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves; 

d) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, 
respeitados os limites estabelecidos no § 1º do art.65 da Lei Federal 8.666/93. 

e) A CONTRATADA deverá estar apta a fornecer peças para reposição e ou manutenção do equipamentos 
em um prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
4- CLÁUSULA QUARTA - Da Fiscalização do fornecimento 

 
      A fiscalização, acompanhamento, conferência do objeto deste contrato, quanto à quantidade e 
qualidade dos produtos fornecidos será de competência da CONTRATANTE, observados os art.67 a 70 da 
Lei Federal 8.666/93. 
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Parágrafo único. A Administração Municipal decidirá em primeira instância as dúvidas e questões surgidas 
na execução do contrato, de cuja decisão poderá ser interposto recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação do ato ou decisão. 

5- CLÁUSULA QUINTA - Das condições Comerciais 
 
I - DO PREÇO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a preço unitário o seguinte valor: 
 

ITEM QNT. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 01 

Um trator Agrícola, Potência mínima de 85cv, tração 4x4, 
motor diesel de no mínimo 04 cilindros, hidráulico de três 
pontos, com capacidade mínima de levante de 3.000 kg, de 
força proporcional e independente, caixa de marcha com 
transmissão mínima de 12 velocidades a frente e 4 a ré, 
Sistema de embreagem dupla, Pneus traseiros e dianteiros 
com mínimo de 08 lonas; 

LS TRACTOR P90 
(ANO CORRENTE) 

R$ 
93.800,00 

R$ 
93.800,00 

 
II - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 93.800,00 (noventa e três mil e oitocentos 
reais). 
 
III -- DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO – O valor deste contrato poderá ser ajustado, por acordo 
das partes, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que 
devidamente comprovado, art.65, II “d”, da Lei Federal 8.666/93. 

Parágrafo único.  O item anterior só se aplicará em casos de aumentos ou diminuição de preços que 
acarrete prejuízo a alguma das partes, pequenas diferenças não serão consideradas. 

 

6- CLÁUSULA SEXTA - Do Pagamento 
 
I - O pagamento será efetuado, em parcela única até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto e 
apresentação da fatura ou nota fiscal. 

II - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 
7- CLÁUSULA SÉTIMA - Da Dotação Orçamentária 

Os recursos necessários para a execução do presente contrato serão contabilizados na seguinte dotação 
orçamentária municipal: 

 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02.003.000 SEC MUNIC AG E DES. ECONOMIC 

FUNÇÃO 20 AGRICULTURA 

SUBFUNÇÃO 606 EXTENSAO RURAL 

PROGRAMA 2001 PROM E EXTENSAO RURAL 

PROJETO / ATIVIDADE 1.034 AQUIS EQ E TRATOR AGRIC….. 

CONTA 44.90.52.00 EQUIP E MAT PERMANENTE 

CENTRO DE CUSTO 052 AGRICULTURA E DES. ECONOM 

FONTE 100 RECURSOS ORDINARIOS 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA 02.003.000 SEC MUNIC AG E DES. ECONOMIC 

FUNÇÃO 20 AGRICULTURA 

SUBFUNÇÃO 606 EXTENSAO RURAL 

PROGRAMA 2001 PROM E EXTENSAO RURAL 

PROJETO / ATIVIDADE 1.034 AQUIS EQ E TRATOR AGRIC….. 

CONTA 44.90.52.00 EQUIP E MAT PERMANENTE 

CENTRO DE CUSTO 052 AGRICULTURA E DES. ECONOM 

FONTE 124 TRANSF DE CONVENIOS - OUT 

FICHA 83  

 

8- CLÁUSULA OITAVA - Das Sanções 
 
I - Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, sem prejuízo 
da responsabilização civil e penal cabíveis; 

§ 1º Fica estabelecido o seguinte percentual de multa decorrente de descumprimento contratual: 

I - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso no fornecimento, sobre o valor 
do contrato; 

II - 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não fornecido, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias, com o consequente cancelamento do contrato; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato no caso da contratada injustificadamente desistir do 
mesmo. 

§ 2º O recolhimento das multas referidas nos incisos I, II, III, deverá ser feito através de guias própria da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa; 

§ 3º As penalidades de advertência e multa, incluindo a de mora, serão aplicadas de ofício. 

 
9- CLÁUSULA NONA – Da Vigência 

 
O presente contrato vigorará partir de sua assinatura até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período conforme Art. 57, II da Lei 8666/93. 

 
10- CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão Contratual 

 
O presente contrato será rescindido, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores; 

§1º Além das hipóteses previstas no art.78 da Lei 8.666/93, constituem causas de rescisão do contrato: 

I - Paralisação total ou parcial do fornecimento; 

II - Se a contratada não cumprir as determinações da CONTRATANTE. 
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§2º Além das hipóteses anteriores poderá a CONTRATANTE rescindir o contrato independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, 
insolvência da empresa CONTRATADA, e, em se tratando de firma individual, no caso de morte de seu 
titular. 

 
11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Alteração Contratual 

 
I - Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art.65 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
II - Este contrato será irreajustável de acordo com a Lei 10.192 de 14 de fevereiro de 2001 
 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Vinculação contratual 
 
I - Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório 17/2018, Pregão Presencial 
07/2018, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital, anexos, proposta 
e demais peças que o compõe; 
II - Os casos omissos serão dirimidos nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
naquilo que couber. 
 

13-  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro 
 
       Fica eleito o foro da Comarca de Resende Costa-MG, com renúncia de qualquer outro, para dirimir 
eventuais litígios oriundos do presente contrato. 
       E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente termo em 03(três) vias do mesmo teor e para os 
mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Coronel Xavier Chaves 23 de março de 2018.  
 
 
 
 
 

Contratante  Contratado 
Prefeito Municipal  Representante Legal 

 
 
 
Testemunhas:  _______________________________                       
                      Nome: 
                      CPF:  
                                                                                                                                                                                                                                                     
                      Nome:____________________________________ 
                      CPF:                    
 


